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Assunto:Situação social na empresa Califa,S. João da Madeira

Destinatário:Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

'l Secretári~a Mesa

Exm. o Sr. Presidenteda Assembleia da República

A situaçãosocialnaempresaCalifa- empresadeconfecçõescomunidadenoconcelhode S. Joãoda
Madeira- já temmerecidodiversasperguntasdoGrupoParlamentardo PCPaoGoverno.

Apósumperíodode recuperaçãode umasituaçãodifícil,a empresaencontrou-sede novoà beirada
insolvênciapelo acumularde dívidaspor parteda Administração,apesarde sempreter havido
encomendase trabalhorealizado,e de ela gozarde boareputaçãono mercado,pelaqualidadedo
trabalhorealizadoe dorenomedemarcasaíconfeccionadascomoé ocasodaVictorEmmanuel.

Estaempresa,queo períododeGestãoJudicialprovouserviável,tendosidoapresentadoumplanode
viabilizaçãoemJaneirode 2008,tendoemcontaa capacidadeprodutivada empresa,o mercadoe as
encomendasqueelateme o conjuntodetrabalhadoresenvolvidos,previaa suarecuperação,mantendo
ospostosdetrabalho.

Talpropostafoi inviabilizadapelaFazendaPúblicaquereclamoua imediataexecuçãodadívida,o que
implicou a venda do património, e a sua entrega a um banco - o Finibanco - hojeo principalcre~or,que
nomeouum novoadministradorda empresa.

Istoé, o Governopermitiua entregadaempresaa umbanco,e hoje,ascentenasdetrabalhadorasque
aindaaícontribuemcomo seutrabalhodiárioparao aumentodariquezadaempresa,têmo seusalário
deAgostoe o subsídiodefériasematraso.

Em reuniãocomo administradorfoi prometidoo pagamentodo salárioem 25 de Setembroe do subsídio
de férias entre 10 a 15de Outubro.A questãoé que o desempregono distritode Aveirofoi o que mais
aumentouentre2008e 2009,e estastrabalhadorasdependemdirectamentedo seu salário.Semele, não
podemfazerfaceàs despesascorrentes- água,luz,alimentação,prestaçãodacasa- e é umdireitoseu
porquetrabalharamsempree a empresanão está a corresponderao dever de pagamentopontualda
retribuição,conformeestipulaa lei.

Ao abrigododispostonaalínead) doArtigo156°daConstituiçãoda RepúblicaPortuguesae em aplicação
da alínead , don.o1do arti o 4° do R imentodaAssembleiada Re ública,solicitamosao Ministério do
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Trabalhoe da SolidariedadeSocialos seguintesesclarecimentos:

- Quemedidasinspectivasforamlevadasa cabopelaAutoridadeparaas Condiçõesdo Trabalhodadoo
conhecimentopúblicodestasituação?
- Qualo resultadodessasmedidas,casotenhamsidolevadasa caboacçõesinspectivas,nomeadamente
quantoaolevantamentodeautos?
Que medidaspretendeo Governotomarparagarantira manutençãodos postosde trabalhoe o
pagamentopontualdossalários?

Paláciode S. Bento,21 deSetembrode2009

Bernardino Soares

Deputado
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